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APRESENTAÇÃO 
 
O presente relatório compõe a prestação de contas de governo do Município de Água Doce do 

Norte, ES na gestão do Prefeito Municipal Sr. Abraão Lincon Elizeu, no período de 01 de janeiro de 

2022 a 31 de dezembro de 2022, relativo ao exercício financeiro de 2022, conforme dispõe a 

instrução normativa IN 68 de 08 de dezembro de 2020, do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo e suas alterações, em particular o estabelecido no anexo III. 

Os valores e índices apresentados foram apurados dos demonstrativos relativos ao exercício de 

2022, consolidados pela Secretaria Municipal de Finanças e as informações relativas às ações da 

gestão foram repassadas pelos órgãos do poder executivo e sistematizadas pela equipe do Setor 

de Contabilidade. 
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RELGES 

RELATÓRIO DE GESTÃO 2022 – IN 68/2020, TCEES 
 

a) ATENDIMENTO AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

A Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte atendeu aos limites previstos na Constituição 

Federal, realizando ações para manutenção e desenvolvimento do ensino infantil e fundamental, 

bem como as ações de serviços de saúde. 

 

I – Índice de Aplicação na Educação - MDE 

Nos gastos com educação, especificamente com relação à Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino (MDE), o Município aplicou 26,38% das receitas resultantes de imposto. O valor exigido em 

aplicação em MDE sobre a receita resultante de impostos para o exercício de 2022 era de R$ 

8.834.144,29 (oito milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, cento e quatorze reais e vinte e nove 

centavos), é a aplicação foi R$ 9.322.627,64 (três milhões, trezentos e vinte e dois mil, seiscentos 

e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), superando em R$ 488.483,35 (quatrocentos e 

oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

 

II – Índice de Aplicação na Educação - FUNDEB 

Ainda no que particulariza a aplicação dos recursos da educação, o § 2º do art. 211 da 

Constituição Federal, os Municípios atuarão prioritariamente no Ensino Fundamental e na 

Educação Infantil, assim, os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, devem ser investidos 

respeitando o âmbito de atuação prioritária. 

O inciso XI do art. 212-a da Constituição Federal, por força da alteração promovida pela Emenda 

Constitucional 108/2020, estabelece que proporção não inferior a 70% (setenta) por cento dos 

recursos do FUNDEB, devem ser destinados ao pagamento dos profissionais da educação básica 

em efetivo exercício. 

O município aplicou 71,13% dos recursos do FUNDEB com os profissionais da Educação Básica, 

ou seja o valor de R$ 6.361.107,12 (seis milhões, trezentos e sessenta e um mil, cento e sete reais 

e doze centavos).  
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III – Índice de Aplicação na Saúde 

Em relação a aplicação dos recursos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde, o percentual 

aplicado foi de 17,43%, o que representa o valor de R$ 5.871.819,27 (cinco milhões, oitocentos e 

setenta e um mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), índice que evidencia uma 

margem positiva marcante diante do limite constitucional de 15%. 

 

IV – Transferências para o Poder Legislativo 

A Prefeitura de Água Doce do Norte, atendeu o art. 29-A da Constituição Federal repassando para 

a Câmara Municipal o valor de R$ 2.080.252,56 (dois milhões, oitenta mil, duzentos e cinquenta e 

dois reais e cinquenta e seis centavos), que representa 7% da receita do ano de 2021. 

A Câmara Municipal de Água Doce do Norte, devolveu a importância de R$ 840.485,24 (oitocentos 

e quarenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) referente recurso 

não utilizado.  

 

b) ATENDIMENTO AOS LIMITES ESTABELECIDOS PELA LRF 

I – Gastos com Pessoal 

A despesa total com pessoal do Poder Executivo Municipal foi de R$ 23.060.976,12 (vinte e três 

milhões, sessenta mil, novecentos e setenta e seis reais e doze centavos) representando 41,79% 

da Receita Corrente Líquida, estando, portanto, dentro do limite estabelecido pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

II – Dívida Pública 

Quanto à dívida pública consolidada, finalizou o exercício de 2022 com o valor de R$ 

19.113.388,79 (dezenove milhões, trezentos e treze mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e 

nove centavos), representando 34,24% da Receita Corrente Líquida, portanto, dentro do limite 

estabelecido por resolução do Senado Federal é de 120% da RCL. 

 

c) MEDIDAS ADOTADAS PARA O RETORNO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

Não foram necessárias ações para o retorno da despesa total com pessoal, pois o município não 

ultrapassou o Limite Prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

d) CUMPRIMENTO DE METAS ESTABELECIDAS 
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As metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias foram instituídas pela Lei 

Complementar nº 072/2021, de 26 de maio de 2021. 

I - Avaliação do Cumprimento das Metas Estabelecidas na LDO 

 

 A Previsão atualizada da receita primária foi de R$ 55.951.203,66 (cinquenta e cinco milhões, 

novecentos e cinquenta e um mil, duzentos e três reais e sessenta e seis centavos). A receita 

primária total realizada até dezembro de 2022, conforme o relatório resumido da execução 

orçamentária, demonstrativo do resultado primário – Anexo 6, (LRF, art. 53, inciso III), foi de R$ 

58.822,736,78 (cinquenta e oito milhões, oitocentos e vinte e dois mil, setecentos e trinta e seis 

reais e setenta e oito centavos). 

A dotação atualizada da despesa primária total foi de R$ 65.449.337,69 (sessenta e cinco milhões, 

quatrocentos e quarenta e nove mil, trezentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos). A 

despesa primária total até dezembro de 2022, conforme o relatório resumido da execução 

orçamentária, demonstrativo do resultado primário – Anexo 6, (LRF, art. 53, inciso III), foi de R$ 

54.634.174,63 (cinquenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, cento e setenta e 

quatro reais e sessenta e três centavos), sendo R$ 53.529.320,24 (cinquenta e três milhões, 

quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e vinte reais e vinte e quatro centavos) de despesas pagas 

do correntes exercício, R$ 167.152,88 (cento e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais 

e oitenta e oito centavos) Restos a Pagar Processados Pagos e R$ 937.701,51 (novecentos e 

trinta e sete reais e setecentos e um reais e cinquenta e um centavos) Restos a Pagar não 

Processados pagos. 

A Meta Primária fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 2022, foi de R$ 

1.087.204,02 (hum milhão, oitenta e sete mil, duzentos e quatro reais e dois centavos). Portanto, o 

Município de Água Doce do Norte não apenas alcançou, como ultrapassou a meta prevista na Lei 

de Diretrizes Orçamentária em R$ 3.101.358,13 (três milhões, cento e um mil, trezentos e 

cinquenta e oito reais e treze centavos). 

A Meta Fiscal para o Resultado Nominal conforme Anexo de Metas Fiscais da LDO para o 

exercício de 2022, foi de R$ 1.284.986,89 (hum milhão, duzentos e oitenta e quatro mil, 

novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos), portanto, o resultado Nominal - acima 

da linha foi de R$ R$ 5.797.878,95 (cinco milhões, setecentos e noventa e sete mil, oitocentos e 

setenta e oito reis e cinquenta e cinco centavos). 

Portanto, no exercício de 2022, o município de Água Doce do Norte-ES alcançou as metas 

previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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e) RENÚNCIA DA RECEITA 

 

A renuncia de receita pública é o ato de exceção ao sistema tributário de referência no qual o gestor 

público concede incentivos ou benefícios de natureza tributária que desonera o tributo, alcançando, 

exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial. 

Antes da vigência da edição da Lei Complementar nº 101/2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), a renúncia requeria basicamente autorização legislativa do ente 

federativo envolvido. Com a referida lei, a sua concessão passou a ser condicionada à elaboração de 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes. 

O código tributário do município de Água Doce do Norte – Lei Complementar 002/2007, em seu artigo 

148, concede isenção de IPTU, devidamente instituído e que possibilita a renúncia de receita e, que 

de certa forma impacta nas contas públicas. 

Cumpre observar que a referida Lei data de 2007, sendo que no exercício de 2022 não foram 

concedidos novos benefícios ou incentivos, nem mesmo ampliado os já estabelecidos. 

 

f) ADOÇÃO DE MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO PARA A RENÚNCIA DE RECEITA 

 

O Município, dentro da realidade econômica e financeira da sua população, tem tomado medidas que 

começam a refletir na arrecadação das receitas próprias, como realizar a avaliação dos imóveis para 

cobrança do ITBI com vistoria do imóvel a ser avaliado, sendo analisada a localização, topografia e 

benfeitoria, foi realizado, também levantamento do prestadores de serviços, e atualização do cadastro 

dos imóveis urbanos, medidas que melhorou, de forma ainda discreta, o índice de arrecadação da 

receita própria, compensando a concessão de isenção de IPTU prevista o Código Tributário. 

 
g) CUMPRIMENTO DOS PROGRAMAS PREVISTOS NA LOA E SUA CONSONÂNCIA COM A LDO E 

COM O PPA 

 

Os Programas de Governos incluídos no PPA 2022-2024 e fixados na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022 

foram aplicados da seguinte forma: 

PROGRAMAS ORÇADO ATUALIZADO EMPENHADO 

0001 Gestão de Poder Legislativo 1.980.000,00 1.980.000,00 1.465742,03 

0002 Gestão de Políticas Públicas 809.190,00 1.067.537,67 1.067.537,67 

0003 Apoio Administrativo 4.343.197,30 4.697.243,91 4.686.577,44 

0004 Contribuição p/ PASEP 370.800,00 678.722,28 678.625,56 

0006 Gestão de Finanças 1.141.135,00 1.273.280,76 1.268.275,79 

0007 Acompanhamento de Serviços de Dívida 609.312,42 2.421.334,35 2.421.334,35 

0008 Administração e Visão Futura de Educação 10.768.047,92 15.947.930,96 15.350.031,02 
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0014 Incluir, Amar e Cuidar 75.600,00   

0015 Priorizando a Primeira Infância 1.594.815,16 2.047.111,36 1.814.261,14 

0035 Intervenções nos Espaços Urbanos 25.000,00 1.013.324,50 1.013.324,50 

0023 Atenção Básica à Saúde 4.481.286,40 9.342.002,68 9.042.135,25 

0024 Assistência Farmacêutica 163.058,60 331.250,11 327.250,21 

0027 Vigilância em Saúde 440.000,00 318.168,18 318.168,18 

0030 Atenção Especializada à Saúde 1.310.820,00 1.229.687,57 1.229.687,57 

0036 Água Doce do Norte cada vez melhor 3.677.552,00 9.559.829,33 6.549.759,16 

0040 
Universalização de Melhoria na Infraestrutura 
Urbana e Rural 

1.015.000,00 3.795.411,79 3.770.505,31 

0041 Programa Porteira Adentro 1.592.500,00 2.831.995,50 2.812.045,50 

0046 Gestão de Programa Esporte e Lazer 546.646,00 954.558,59 909.191,46 

0049 
Meio Ambiente, Responsabilidade de Todos 
Nós 

691.332,00 582.712,21 582.712,20 

0054 
Coordenação das Diretrizes de Planejamento e 
Gestão 

45.000,00 - - 

0056 Apoio e Incentivo ao Comércio 7.500,00 - - 

0057 Crescimento Enquanto Cidadão 518.772,00 340.914,10 335.550,87 

0058 Assistência Direito de Todos 1.430.500,00 1.170.391,71 1.166.736,15 

0062 Proteção Social de Alta Complexidade 200.386,00 165.423,25 155.740,52 

0063 Gestão do Órgão de Controle Interno 147.761,60 151.179,44 151.179,44 

0064 Motivação e Articulação Empresarial 20.000,00   

0065 Serviços Funerários 150.232,00 30.589,86 30.589,86 

0066 Gestão de Indústria, Comércio e Turismo 393.500,00 901.990,71 901.990,71 

0067 Gestão e Organização do SUS 360.000,00 963.964,87 963.964,85 

0071 Gestão Administrativa do FUNDEB 75.000,00 68.399,00 68.399,00 

0075 
Proteção, Emancipação, Valorização da Pessoa 
com Necessidades Especiais 

416.628,00 953.663,74 894.481,27 

0076 
Proteção Social Especial de Média 
Complexidade 

170.500,00 - - 

0080 Atenção às Urgências e Emergências à Saúde 387.880,00 562.528,79 520.070,10 

0081 Combate à Pandemia da Covid-19 110.000,00 38.479,21 38.479,21 

0082 
Pagamento de Precatórios e Sentenças 
Judiciais 

133.373,60 133.373,60 123.373,60 

0083 Viver e Valorizar a Cultura 142.500,00 71.797,27 71.436,68 

0084 Fundo de Cidades - 2.185.469,20 784.279,68 

0085 Criança Feliz/Primeira Infância - 60.405,54 47.470,28 

9999 Reserva de Contingência 855.174,00 - - 

TOTAL 41.200.000,00 67.870.672,04 61.560.906,56 
 
 

No que se refere ao cumprimento dos programas previstos na LOA em compatibilidade com a LDO e 

PPA, evidenciamos que as metas e prioridades da administração foram atingidas em sua grande 

maioria. 
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h) PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

 

No exercício de 2022, foram pagos os Precatórios incluídos no orçamento conforme listagem abaixo: 

- PROCESO JUDICIAL nº 0000858-47.2018.5.17.0181 – Processo Contábil nº 0004892/2022 – 

BRUNNA VITORINO CORREA – Precatório expedido pelo Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região, 

no valor de R$ 53.798,24 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro 

centavos); 

-  PROCESO JUDICIAL nº 068.08.000532-2 (0000532-87.2008.80.08.0068 – Processo Contábil nº 

0004892/2022 – CREDOR – Aristóteles Mendes Filho – Precatório expedido pela Tribunal de Justiça 

do Estado do Espírito Santo, no valor de R$ 69.575,36 (sessenta e nove mil, quinhentos e setenta e 

cinco reais e trinta e seis centavos). 

 
 
i) GASTOS COM PUBLICIDADE 
 

O município declara que no exercício de 2022 não houve gasto com publicidade no exercício de 2022.  

 

J) ESTRATÉGIAS OPERACIONAIS ADOTADAS PELA PROCURADORIA GERAL PARA 

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

O Município de Água Doce do Norte mantém cobrança administrativa dos débitos inscritos em Dívida 

Ativa, efetuando notificações nominais aos devedores, encaminhando os débitos para protesto no 

Cartório de Títulos e após esgotados os meios de cobrança administrativos, a Procuradoria da 

Secretaria Municipal da Fazenda, instaura processos judiciais de execuções fiscais. 

 

 

k) ATENDIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES E/OU DETERMINAÇÕES CONTIDAS NOS 

PARECERES PRÉVIOS EMITIDOS PELO TCEES 

 

O Município de Água Doce do Norte, sempre teve como prioridade o atendimento das 

recomendações e determinações contidas nos Pareceres Prévios emitidos pelo TCEES. 

 

l) DESEMPENHO DA ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS 
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As responsabilidades de cada entre federado para a instituição e arrecadação de tributos estão 

descritos na Constituição Federal e cabe a cada um deles atuar nos limites constitucionais 

estabelecidos. 

Embora a regulamentação constitucional tenha proporcionado um aumento potencial da base 

arrecadatória, os pequenos municípios, apresentam-se dependentes dos recursos de 

transferências intergovernamentais devido à dificuldade em angariar recursos. Essa dificuldade é 

justificada pela incapacidade produtiva da população residente e, também, pela escassez de 

funcionários devidamente preparados para exercerem as atividades de fiscalização e cobrança. 

Dos tributos que se referem à competência municipal, têm-se: o Imposto sobre a Propriedade 

Predial Urbana (IPTU), Imposto sobre a Prestação de Serviços (ISS, Imposto sobre a Transmissão 

Inter Vivos de Bens Móveis (ITBI), as taxas e as contribuições de melhorias. 

O Tribunal de Contas do Estado, através de seus relatórios de auditória considerou que a ausência 

de revisão da Planta Genérica de Valores - PGV, da atualização do Cadastro Mobiliário e 

Imobiliário fiscal do município, vem gerando inconsistências e insuficiência na fiscalização e 

cobranças nas receitas próprias.  O Município de Água Doce do Norte, contratou uma empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos em gestão pública municipal, com soluções 

modernas, criativas e inteligentes objetivando estabilização das receitas próprias, através da 

customização da base cartográfica; do cadastro imobiliário; dos valores venais dos imóveis e das 

legislações tributárias e territorial, interligados a um Sistema de Informações Geográficas – SIG e 

aos Sistemas de Gestão Pública Integrado do Municipal, a fim de subsidiar os técnicos da 

Secretaria Municipal da Fazenda com informações georreferenciadas e com uma visualização 

espacial do território urbano do município, favorecendo assim, o planejamento de ações dirigidas a 

promover o bem estar e a justiça social da população com o objetivo de promover o planejamento, 

a coordenação dos esforços, a execução de serviços e ações, o que irá trazer uma melhoria na 

arrecadação futura. 

 

m) POLÍTICA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

A política de recuperação de créditos inscritos em dívida ativa tem se realizado através dos 

institutos do Protesto, Parcelamento dos débitos em conformidade com a Lei Complementar nº 

002/2007, bem como ação judicial de execução fiscal. 

 

 n) PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA DO MUNICÍPIO EM EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA. 
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Não há no município de Água Doce do Norte empresas públicas e nem de sociedade de economia 

mista, portanto, o município declara que não há participação acionária.  

 

Água Doce do Norte, 29 de março de 2023. 

 

 

ABRAÃO LINCON ELIZEU 

Prefeito Municipal 
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